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Vitcria de Sant de janeiro de 1990 

Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 N 	2R258 

Dispe sobre aumento de vencimentos 

dos Servidores unicipais. 

O PREFEITO DO MUN!CÍPFO DA VIT6RIA DE SANTO ANTRO. 

Faço saber que a Cmara IunicipeI d. Vereadores decretou 

e eu sanciono a seguinte Lei: - 

Art1 f 	Ficam reajustados os 'encimentos dos servidores 

ativos, inativos e comissionados do T\uniçípio, a partir de 01 de ja-

neiro de 1990, nos seguintes percentuais sobre os saIios percebidos 

em dezembro de 1989: 

= 62,9% (sessenta e dois vÍrgula nove por cento) para 

os que percebem saIrio mÍnimo; 

1 1 - 60% (sessenta por cento) para os que percebem acima 

dó s1io rnini:r.o. 

Arte 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ ica-

ço, retroagindo seus efeitos financeiros para 01 de janeiro de 1990 

Art. 3 - Revogam-se as disposiçes em contrario. 


